
Notificação Prévia n° CM-019/2014

Pela presente,  nos termos do  artigo  127 da  Resolução n°  392,  de 23 de

dezembro de 2008, Regimento Interno da Câmara Municipal  de Divinópolis,  fica Vossa

Excelência  notificada sobre  o  parecer  emitido  pela  Comissão  abaixo  relacionada,  para

apresentar contestação por escrito ou retirar a matéria de tramitação, em virtude de óbice

de natureza jurídica.

Art. 127. Quando o parecer da Comissão de Justiça, Legislação e Redação
ou comissão especial apontar a existência de óbice de natureza jurídica para
a tramitação da matéria,  será cientificado o autor  da proposição para,  no
prazo de dez dias, querendo, apresentar contestação por escrito ou retirar a
matéria de tramitação.

Autor            : Vereador Marcos Vinícius Alves 

           Proposição            : PLO CM-078/2014

Consultoria Jurídica : CONJUR

Óbice/Observação   : 

Esta  Consultoria  no  uso  de  suas  atribuições,  notifica  Vossa  Senhoria  no

sentido de que exite em nosso Município, em vigor a Lei Ordinária nº 6438/2006, versando

sobre a mesma matéria. (cópia anexa)

A título de ilustração, O Ministro do STF, Gilmar F. Mendes, assim preleciona:

“O  exercício  da  atividade  legislativa  está  submetido  ao  princípio  da

Necessidade,  isto  é,  que  a  promulgação  de  Leis  supérfluas  ou  iterativas

configura abuso do poder de legislar”. 

Na  oportunidade,  esta  Consultoria  informa  que,  inúmeras  vezes  solicitou

verbalmente desta Casa a criação de uma “central de Projetos ou pesquisas”, no intuito de

aprofundar  as  pesquisas  quando  da  confecção  das  Proposições  necessárias  ao  bom

desenvolvimento do Município.

Assim,  melhor  andaria  o  Legislador  se  fossem  envidados  esforços  para

fiscalizar os Direitos dos Munícipes já existentes nas Legislações em vigor ao invés de
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produzir mais um Diploma Legislativo local desprovido de efetividade, devido a existência

da Legislação ora pleiteada. 

Em caso de dúvida, gentileza procurar-nos para maiores esclarecimentos.

Divinópolis, 1º de Setembro de 2014.

Rozilene Bárbara Tavares
Consultora Jurídica
OAB/MG: 66.289
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